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CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO

E 

CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO +



Contrato Emprego Inserção

OBJECTIVO:

Promover a empregabilidade dos desempregados

subsidiados melhorando as suas competências sócio

profissionais através da manutenção do contacto com

os outros trabalhadores e actividades, evitando o risco

de isolamento, desmotivação e marginalização.



Contrato Emprego Inserção

DURAÇÃO:

ATÉ 12 MESES



Contrato Emprego Inserção

ENTIDADES PROMOTORAS:

As entidades colectivas, públicas ou privadas sem fins lucrativos,

designadamente:

◊ Serviços Públicos com intervenção marcadamente local e que desenvolvem

actividades relevantes para satisfação das necessidades sociais ou

colectivas

◊ Autarquias Locais

◊ Entidades de Solidariedade Social



Contrato Emprego Inserção

REQUISITOS DAS ENTIDADES PROMOTORAS:

◊ Encontrar-se regularmente constituída e registada;

◊ Dispor de Contabilidade organizada, desde que legalmente exigido;

◊ Ter a situação contributiva regularizada perante a Administração

Tributária e a Segurança Social;

◊ Ter a situação regularizada no que respeita a apoios comunitários ou

nacionais, designadamente os concedidos pelo IEFP, IP.



Contrato Emprego Inserção

DESTINATÁRIOS:

◊ Desempregados, beneficiários do Subsidio de

Desemprego ou Subsidio Social de Desemprego



Contrato Emprego Inserção

■ APOIOS FINANCEIROS – AOS SUBSIDIADOS

◊ Subsidio de Alimentação

◊ Seguro de Acidentes Pessoais;

◊ Despesas de Transporte

◊ Bolsa Mensal Complementar:

20% da Prestação Mensal do desempregado para

beneficiário do Subsidio de Desemprego

Ou

20% do IAS para beneficiário do Subsidio Social de

Desemprego.



Contrato Emprego Inserção

■ APOIOS FINANCEIROS – ÀS ENTIDADES

◊ Comparticipação na Bolsa Mensal

Complementar:

50% para as Entidades Privadas

sem Fins Lucrativos



Contrato Emprego Inserção +

OBJECTIVO:

Promover a empregabilidade dos desempregados beneficiários do

RSI melhorando as suas competências sócio profissionais através

da manutenção do contacto com os outros trabalhadores e

actividades, evitando o risco de isolamento, desmotivação e

marginalização.



Contrato Emprego Inserção +

DURAÇÃO:

ATÉ 12 MESES



Contrato Emprego Inserção +

ENTIDADES PROMOTORAS:

As entidades colectivas, públicas ou privadas sem fins lucrativos,

designadamente:

◊ Serviços Públicos com intervenção marcadamente local e que desenvolvem

actividades relevantes para satisfação das necessidades sociais ou

colectivas

◊ Autarquias Locais

◊ Entidades de Solidariedade Social



Contrato Emprego Inserção +

REQUISITOS DAS ENTIDADES PROMOTORAS:

◊ Encontrar-se regularmente constituída e registada;

◊ Dispor de Contabilidade organizada, desde que legalmente exigido;

◊ Ter a situação contributiva regularizada perante a Administração

Tributária e a Segurança Social;

◊ Ter a situação regularizada no que respeita a apoios comunitários ou

nacionais, designadamente os concedidos pelo IEFP, IP.



Contrato Emprego Inserção +

DESTINATÁRIOS:

◊ Desempregados, beneficiários do Rendimento

Social de Inserção.



Contrato Emprego Inserção +

■ APOIOS FINANCEIROS – AOS BENEFICIÁRIOS DO RSI

◊ Subsidio de Alimentação

◊ Seguro de Acidentes Pessoais;

◊ Despesas de Transporte

◊ Bolsa de Ocupação Mensal no valor do Indexante dos

Apoios Sociais (IAS)



Contrato Emprego Inserção +

■ APOIOS FINANCEIROS – ÀS ENTIDADES

◊ Comparticipação na Bolsa de Ocupação Mensal:

Em 90% para as Entidades Privadas sem Fins Lucrativos;

Em 80% para as Entidades Públicas



Contrato Emprego Inserção  e Inserção +

■ LEGISLAÇÃO ENQUADRADORA:

◊ Portaria 128/2009 de 30 de Janeiro

◊ Portaria 294/2010 de 31 de Maio



ESTÁGIOS PROFISSIONAIS



Estágios Profissionais

◊ OBJECTIVO:

A etapa de transição para a vida activa que visa

complementar uma qualificação preexistente através de

formação e experiência prática em contexto laboral e

promover a inserção dos jovens no mercado de

trabalho.



Estágios Profissionais

◊ DURAÇÃO:

9 MESES NÃO PRORROGÁVEIS



Estágios Profissionais

◊ ENTIDADES PROMOTORAS

Pessoas singulares ou colectivas, de direito

privado, com ou sem fins lucrativos.



Estágios Profissionais

REQUISITOS DAS ENTIDADES PROMOTORAS

◊ Encontrar-se regularmente constituída e registada;

◊ Dispor de Contabilidade organizada, desde que legalmente exigido;

◊ Ter a situação contributiva regularizada perante a Administração

Tributária e a Segurança Social;

◊ Ter a situação regularizada no que respeita a apoios comunitários ou

nacionais, designadamente os concedidos pelo IEFP, IP.



Estágios Profissionais

DESTINATÁRIOS

◊ As pessoas, com idade até aos 30 anos, inclusive

à data da candidatura, desde que sejam

detentoras de qualificação de nível 4, 5, 6, 7 ou

8 do Quadro Nacional de Qualificações (QNQ)



Estágios Profissionais

DESTINATÁRIOS

◊ As pessoas com idade superior a 30 anos, aferida à data

de candidatura, que se encontrem desempregadas e em

situação de procura de novo emprego, desde que

tenham obtido há menos de três anos uma qualificação

de nível 2, 3, 4, 5, 6, 7 ou 8 do QNQ e não tenham

registos na Segurança Social nos últimos doze meses

anteriores à entrada da candidatura.



Estágios Profissionais

APOIOS FINANCEIROS – AOS ESTAGIÁRIOS

□ Bolsa de estágio

□ Subsidio de Alimentação

□ Seguro de Acidentes Pessoais

Nota: As bolsas de estágio são passíveis de tributação em
sede de IRS e sujeitas a Contribuições para a Segurança
Social (Taxa Social Única).



Estágios Profissionais

APOIOS FINANCEIROS – AOS ESTAGIÁRIOS

□ Bolsa de Estágio

Nível 2 (1 IAS) = 419,22€

Nível 3 (1,2 IAS) = 503,06€

Nível 4 (1,3 IAS) = 544,99€

Nível 5 (1,4 IAS) = 586,91€

Nível 6, 7 e 8 (1,65 IAS) = 691,71€



Estágios Profissionais

APOIOS FINANCEIROS – ÀS ENTIDADES

□ Bolsa de estágio

▪75% para entidades sem fins lucrativos; e com fins
lucrativos até 9 trabalhadores

▪65% para entidades com fins lucrativos que
empreguem de 10 até 250 trabalhadores

▪40% para entidades com fins lucrativos que
empreguem mais de 250 trabalhadores



Estágios Profissionais

APOIOS FINANCEIROS – ÀS ENTIDADES

□ Subsidio de Alimentação

Até ao valor do montante fixado para os trabalhadores
que exercem funções públicas

□ Seguro de Acidentes Pessoais
Até ao valor correspondente a 3% do valor total da
Bolsa de Estágio, e reportada ao período máximo de
duração do estágio (9 meses)



Estágios Profissionais

LEGISLAÇÃO:

■ Portaria nº 92/2011 de 28 de Fevereiro



Submissão de Candidaturas

Apresentação de Candidaturas Electronicamente



Procedimentos para apresentação de candidaturas
A - Acesso ao formulário de candidatura

As Entidades candidatam-se às Medidas através de formulário electrónico.

O acesso ao formulário electrónico é feito por via do portal IEFP NETEMPREGO
(www.netemprego.gov.pt).

http://www.netemprego.gov.pt/�


Procedimentos para apresentação de candidaturas
A - Acesso ao formulário de candidatura

As entidades também podem aceder ao formulário electrónico do portal IEFP NETEMPREGO por via dos
portais do IEFP, IP e da Iniciativa Emprego 2010:

a) www.iefp.pt; (opção “Apoios e Incentivos >mais” – “Entidades Públicas ou Privadas Sem Fins
Lucrativos” – Escolhe a Medida – “Candidatura”).

http://www.iefp.pt/�


Procedimentos para apresentação de candidaturas
A - Acesso ao formulário de candidatura

As entidades também podem aceder ao formulário electrónico do portal IEFP NETEMPREGO por via dos
portais do IEFP, IP e da Iniciativa Emprego 2010:

b) www.emprego2010.gov.pt; (opção “Entidades Empregadoras” – “Apoios à Inserção Profissional” –
Escolhe a Medida – “Faça aqui a sua candidatura”)

http://www.emprego2010.gov.pt/�


Procedimentos para apresentação de candidaturas

B - Registo no portal NETEMPREGO
Previamente à formalização da candidatura é obrigatório o registo da entidade no IEFP
NETEMPREGO.O registo é feito através da opção “Novo registo como entidade”.



EMPREGO APOIADO

PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS E 
INCAPACIDADES



Emprego Apoiado 

OBJECTIVO

Permitir às Pessoas com Deficiências e Incapacidades o

exercício de uma actividade, sob diferentes formas de

emprego apoiado, visando o desenvolvimento de

competências pessoais e profissionais que facilitem a sua

transição, para o regime normal de trabalho.



Emprego Apoiado 

MODALIDADES

◊ Estágio de Inserção para Pessoas com Deficiência e

Incapacidades

◊ Contrato Emprego Inserção



Emprego Apoiado  - Estágio de Inserção

◊ ENTIDADES PROMOTORAS

◊ Pessoas singulares ou colectivas, de direito privado,

com ou sem fins lucrativos.

◊ Autarquias Locais



Emprego Apoiado  - Estágio de Inserção

◊ DESTINATÁRIOS

◊PCDI, desempregadas ou à procura do primeiro

emprego, inscritas nos Centros de Emprego, que tenham

frequentado anteriormente uma Formação Profissional.



Emprego Apoiado  - Estágio de Inserção

◊ Duração

◊ 9 meses não prorrogáveis



Emprego Apoiado  - Estágio de Inserção

APOIOS FINANCEIROS – AOS ESTAGIÁRIOS

□ Bolsa de estágio

□ Subsidio de Alimentação

□ Seguro de Acidentes Pessoais

Nota: As bolsas de estágio são passíveis de
tributação em sede de IRS.



Emprego Apoiado  - Estágio de Inserção

APOIOS FINANCEIROS – AOS ESTAGIÁRIOS

□ Bolsa de Estágio

1 * IAS = 419,22€ - para os estagiários que não possuam qualquer
habilitação ou nível de qualificação previsto nas próximas alíneas

1 * IAS = 419,22€ - Ensino Básico completo

1,5* IAS = 544,99€- Ensino Secundário completo

1,75 * IAS = 586,91 € - Nível 5

2 * IAS = 838,44 € Nível 6, 7 e 8



Emprego Apoiado  - Estágio de Inserção

APOIOS FINANCEIROS – ÀS ENTIDADES

□ Bolsa de estágio
▪75% para entidades sem fins lucrativos; e com fins lucrativos até 9
trabalhadores

▪70% para entidades com fins lucrativos que empreguem de 10 até
49 trabalhadores

▪60% para Autarquias Locais e para entidades com fins lucrativos que
empreguem de 50 até 249 trabalhadores

▪45% para entidades com fins lucrativos que empreguem mais de
250 trabalhadores



Emprego Apoiado  - Estágio de Inserção

APOIOS FINANCEIROS – ÀS ENTIDADES

□A totalidade das despesas do Subsidio de Alimentação até

ao limite do valor do Subsidio atribuído aos

trabalhadores em regime de funções públicas;

□A totalidade das despesas com o Seguro de Acidentes

Pessoais



Emprego Apoiado  - Contrato Emprego Inserção

DURAÇÃO:

ATÉ 12 MESES



Emprego Apoiado - Contrato Emprego Inserção

ENTIDADES PROMOTORAS:

As entidades colectivas, públicas ou privadas sem fins lucrativos,

designadamente:

◊ Serviços Públicos com intervenção marcadamente local e que desenvolvem

actividades relevantes para satisfação das necessidades sociais ou

colectivas

◊ Autarquias Locais

◊ Entidades de Solidariedade Social



Emprego Apoiado - Contrato Emprego Inserção

DESTINATÁRIOS:

◊ PCDI, desempregadas ou à procura do primeiro

emprego, inscritas nos Centros de Emprego.



Contrato Emprego Inserção

■ APOIOS FINANCEIROS – AOS SUBSIDIADOS

◊ Subsidio de Alimentação

◊ Seguro de Acidentes Pessoais;

◊ Despesas de Transporte

◊ Bolsa Mensal Complementar:

20% da Prestação Mensal do desempregado para

beneficiário do Subsidio de Desemprego

Ou

20% do IAS para beneficiário do Subsidio Social de

Desemprego.



Emprego Apoiado - Contrato Emprego Inserção 
■ APOIOS FINANCEIROS – AOS BENEFICIÁRIOS DO RSI e AOS

DESEMPREGADOS SEM QUALQUER PRESTAÇÃO SOCIAL

◊ Subsidio de Alimentação

◊ Seguro de Acidentes Pessoais;

◊ Despesas de Transporte

◊ Bolsa de Ocupação Mensal no valor do Indexante dos

Apoios Sociais (IAS)



Emprego Apoiado - Contrato Emprego Inserção

■ APOIOS FINANCEIROS – ÀS ENTIDADES

◊ Comparticipação na Bolsa de Ocupação Mensal (beneficiários RSI ou

sem qq prestação Social)

Em 100% para as Entidades Privadas sem Fins Lucrativos;

Em 90% para as Entidades Públicas

◊ Comparticipação integral na Bolsa Mensal Complementar

(beneficiários do SD ou SSD)

◊ Subsidio de Alimentação

◊ Despesas de Deslocação



Emprego Apoiado - Contrato Emprego Inserção

■ Legislação:

◊ Decreto-Lei nº 290/2009 de 12 de Outubro

◊ Despacho Normativo n 18/2010 de 29 de Junho

■ Apresentação de Candidaturas

Em formato de papel no Centro de Emprego da sua área de

intervenção



■ Para mais informações consulte:

www.iefp.pt

Ou

Dirija-se ao Centro de Emprego

OBRIGADO!

http://www.iefp.pt/�
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